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O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
e, nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 285.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Tendo em conta o parecer do ComitØ Económico e Social,

Deliberando em conformidade com o procedimento previsto
no artigo 251.o do Tratado,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 577/98 do Conselho relativo à
organizaçªo de um inquØrito por amostragem às forças
de trabalho na Comunidade (1) prevŒ as disposiçıes funda-
mentais relativas a um inquØrito por amostragem às forças
de trabalho, com vista a obter informaçªo estatística com-
parÆvel sobre o nível, a estrutura e as tendŒncias em ma-
tØria de emprego e desemprego nos Estados-Membros.

(2) O «Plano de Acçªo relativo aos requisitos estatísticos da
UEM», aprovado pelo Conselho em 19 de Janeiro de 2001,
considerou como acçªo prioritÆria a aplicaçªo rÆpida, por
todos os Estados-Membros, do inquØrito contínuo por
amostragem às forças de trabalho previsto no Regulamento
(CE) n.o 577/98 do Conselho.

(3) Embora tenha jÆ decorrido um período de tempo suficiente
desde a entrada em vigor do Regulamento (CE) n.o 577/98
do Conselho para permitir aos Estados-Membros tomar as
medidas e disposiçıes necessÆrias à aplicaçªo integral desse
regulamento (2), nem todos os Estados-Membros tomaram
tais medidas ou disposiçıes. Por conseguinte, a derrogaçªo
que permite que os Estados-Membros realizem apenas um
inquØrito anual deverÆ ser limitada no tempo.

(4) Na sequŒncia da entrada em vigor da Decisªo do Conselho,
de 28 de Junho de 1999, que fixa as regras de exercício das
competŒncias de execuçªo atribuídas à Comissªo (3), devem
ser introduzidas novas regras processuais.

(5) O Regulamento (CE) n.o 577/98 do Conselho deverÆ ser
alterado em conformidade.

(6) O ComitØ do Programa Estatístico, instituído pela Decisªo
do Conselho 89/382/CEE, Euratom (4) foi consultado nos
termos do artigo 3.o da referida decisªo,

ADOPTARAM O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CE) n.o 577/98 do Conselho Ø alterado do
seguinte modo:

1. O segundo parÆgrafo do artigo 1.o passa a ter a seguinte
redacçªo:

«Este inquØrito Ø contínuo e fornece resultados trimestrais e
anuais; todavia, durante um período transitório que nªo se
prolongarÆ para alØm de 2002, os Estados-Membros que
nªo tenham possibilidade de realizar um inquØrito contínuo
ficam autorizados a realizar um inquØrito anual, na Prima-
vera».

2. O artigo 8.o passa a ter a seguinte redacçªo:

«1. A Comissªo Ø assistida pelo ComitØ do Programa
Estatístico, instituído pelo artigo 1.o da Decisªo do Conselho
89/382/CEE, Euratom, composto por representantes dos Es-
tados-Membros e presidido pelo representante da Comissªo.

2. Sempre que se remeta para o presente nœmero, apli-
car-se-Æ o procedimento de regulamentaçªo previsto no ar-
tigo 5.o da Decisªo 1999/468/CE, no respeito das disposi-
çıes do n.o 3 do seu artigo 7.o e do seu artigo 8.o.

3. O período previsto no n.o 6 do artigo 5.o da Decisªo
1999/468/CE serÆ de trŒs meses».

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicaçªo no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

O presente regulamento Ø obrigatório em todos os seus ele-
mentos e directamente aplicÆvel em todos os Estados-Membros.

PT25.9.2001 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 270 E/23

(1) JO L 77 de 14.3.1998, p. 3.
(2) Relatório da Comissªo ao Parlamento Europeu e ao Conselho �

«Implementaçªo do Regulamento (CE) n.o 577/98 do Conselho re-
lativo à organizaçªo de um inquØrito por amostragem às forças de
trabalho na Comunidade», COM(2000) 895 final.

(3) JO L 184 de 17.7.1999, p. 23. (4) JO L 181 de 28.6.1989, p. 47.


